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Institui  o Selo Empresa Amiga da Mulher,  e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE:

Faço  saber  que  a  Assembleia  Legislativa  do  Estado
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Selo Empresa Amiga da Mulher, distinção a ser concedida
anualmente às empresas sediadas no Estado de Sergipe que, comprovadamente,
contribuam com ações e projetos de promoção e defesa dos direitos da mulher.

Art.  2º  O  Selo  Empresa  Amiga  da  Mulher  será  atribuído  às  empresas  que
cumprirem os seguintes requisitos:

I - apresentação de carta de compromisso, constando o planejamento de ações,
projetos e programas que visem à promoção e à defesa dos direitos da mulher;

II -  divulgação, interna e externamente, de ações afirmativas e informativas que
contemplem temas voltados aos direitos da mulher, principalmente sobre a Lei
Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) e alterações
posteriores, e demais dispositivos legais que tratem da temática;

III  -  manutenção do ambiente de trabalho com observância  dos princípios  de
saúde, integridades física e emocional e à dignidade da mulher;

IV -  celebração de parcerias e convênios com órgãos ou instituições públicas e
privadas sem fins lucrativos que visem à qualificação profissional, à inclusão, ao
bem-estar  e  ao  desenvolvimento  da  mulher  no  mercado  de  trabalho  e  na
sociedade;

V  -  garantia  de  acessibilidade  e  condições  adequadas  de  trabalho  para  as
mulheres com deficiência;

VI -  apoio às mulheres integrantes do seu quadro de pessoal que forem vítimas
de qualquer tipo de assédio, violência psicológica ou física ou tiverem os seus
direitos violados no local de trabalho;
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VII -  incentivo à oferta de cursos de capacitação e de emprego para mulheres
vítimas de violência doméstica ou sexual;

VIII - promoção de ações internas de acolhimento a mulheres vítimas de violência
doméstica;

IX -  promoção de ações que divulguem a garantia do pleno direito às licenças
maternidade  e  amamentação,  bem  como  experiências  de  ampliação  desses
direitos;

X - incentivo à valorização das mulheres no mercado de trabalho, promovendo a
igualdade  de  gênero  em  seu  quadro  de  pessoal,  notadamente  em  termos
remuneratórios, sempre que houver isonomia de escolaridade, função e jornada
de trabalho na equiparação entre homens e mulheres; e

XI - desenvolvimento de ações, projetos, palestras ou programas de prevenção e
combate ao assédio, à violência e à violação dos direitos da mulher.

Art.  3º  A  concessão  do  Selo  Empresa  Amiga  da  Mulher  não  tem  caráter
pecuniário  e  não  enseja  qualquer  benefício  ou  isenção  fiscal  às  empresas,
fornecedores e prestadores de serviços agraciados com a honraria.

Art. 4º O Selo Empresa Amiga da Mulher terá validade de 2 (dois) anos a partir da
sua concessão,  podendo ser  renovado,  por  igual  período,  no  término de sua
vigência, desde que atendidos os requisitos referidos no art. 2º desta Lei.

§ 1º O Selo Empresa Amiga da Mulher poderá ser suspenso e/ou cassado antes
da expiração do tempo de validade se houver, por parte da Empresa, interrupção
das boas práticas de responsabilidade social que violem os direitos da mulher.

§ 2º  Não haverá limitação à renovação da validade do Selo de que trata esta Lei,
observados os requisitos nela estabelecidos.

Art.  5º  As  empresas  contempladas  com  o  Selo  Empresa  Amiga  da  Mulher
poderão empregá-lo em embalagens ou peças de publicidade durante o período
de sua vigência.

Art. 6º Fica o  Executivo Estadual autorizado a realizar a publicidade a respeito
das empresas contempladas com o Selo Empresa Amiga da Mulher. 

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das disposições
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 8º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no
prazo de 90 (noventa) dias a partir de sua publicação.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

NETO BATALHA
DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo a criação do “Selo Empresa Amiga da
Mulher” no Estado de Sergipe. De fato,  o Projeto prevê a criação de um selo
como reconhecimento às organizações empresariais que contribuem na luta pela
garantia e defesa dos direitos das mulheres. 

O objetivo do “Selo Empresa Amiga da Mulher” no âmbito estadual é ser mais
uma ferramenta de contribuição na luta pela garantia dos direitos das mulheres. 

A Lei nº. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) é reconhecida pela ONU como uma
das três melhores legislações do mundo no enfrentamento à violência contra as
mulheres, pois determina a responsabilidade do Estado na prevenção e proteção
das mulheres agredidas, bem como punição dos agressores. 

A  violência  afeta  mulheres  de  todas  as  classes  sociais,  etnias  e  regiões
brasileiras. Atualmente a violência contra as mulheres é entendida não como um
problema de ordem privada ou individual, mas como um fenômeno estrutural, de
responsabilidade da sociedade como um todo. 
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É por isso que além da necessidade de se criar políticas públicas para garantir a
união  de  esforços  de  forma  articulada  e  em  parceria  com  diversos  órgãos,
também é preciso firmar parcerias com a sociedade objetivando a construção de
uma  verdadeira  rede  para  combater  as  várias  formas  de  violência  contra  as
mulheres. 

Diante de todo o exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação
deste presente projeto de lei. 

NETO BATALHA

DEPUTADO ESTADUAL
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